
SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 24 de setembro de 2020
(quinta-feira)

às 10h

PAUTA
7ª Reunião, Ordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Informação de reunião a ser realizada de forma semipresencial. (30/09/2020 20:11)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/09/2020 às 20:11.

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Audiência Pública Interativa semipresencial com o Senhor Ernesto Araújo, Ministro
de Estado das Relações Exteriores, para prestar informações sobre a visita e as
declarações do Senhor Mike Pompeo, Secretário de Estado dos Estados Unidos da
América.

Convidado:

Sr. Ernesto Araújo
Ministro de Estado das Relações Exteriores
Presença Confirmada

Requerimento de realização de audiência:
- REQ 19/2020 - CRE, Senador Telmário Mota e outros

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/09/2020 às 20:11.

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/144797
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Normas e diretrizes para a 7ª Reunião da CRE: 
 

 
1. A reunião será semipresencial, sendo permitida a 

participação remota das senhoras e senhores senadores por 
sistema de videoconferência.  

2. O acesso à Sala de Reunião estará restrito às senhoras e 

senhores senadores, ao Senhor Ministro e assessores que 

julgar indispensáveis, e aos servidores da Secretaria de 

Comissões e das áreas de tecnologia do Senado Federal, no 

estrito exercício de suas atribuições; 

3. Caso necessário, 1 (um) assessor poderá adentrar à Sala de 

Reunião para atender demanda do(a) respectivo(a) 

Senador(a), retirando-se após a finalidade cumprida. 

4. As regras e procedimentos para a Reunião foram definidas 

para fins de prevenção da transmissão da Covid-19 no âmbito 

do Senado Federal e, no que couber, estão de acordo com o 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020; com os Atos da Comissão 

Diretora nºs 7 e 9, de 2020; com os Atos do Presidente nºs 2, 

3, 4 e 6 de 2020; com a Instrução Normativa da Secretaria 

Geral da Mesa nº 14, de 2020 e com o Ato da Diretoria Geral 

nº 4, de 2020. 

5. Quaisquer questões adicionais serão decididas ou 

determinadas pelo Presidente da Comissão (RISF. Art. 89, I).


